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AVISO DE INEXIGIBILIDADE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00171101/25 

INEXIGIBILIDADE Nº 02/2025-IPSEMDE 

 

 

 

 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS NO SISTEMA 

ONLINE DO “BANCO DE PREÇOS” COM BASE NOS 

PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA REFERENTE AOS RESULTADOS DE 

LICITAÇÃO ADJUDICADOS E HOMOLOGADOS. 

FUNDAMENTADO NO INCISO I, DO ART. 74 DA LEI Nº 

14.133/21 JUNTO AO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE DOM 

ELISEU. 
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AVISO DE INEXIGIBILIDADE 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE DOM 

ELISEU 

 INEXIGIBILIDADE Nº 02/2025-IPSEMDE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00171101/25 

P R E A M B U L O 

  

➢ INEXIGIBILIDADE Nº 02/2025-IPSEMDE 

➢ PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00171101/25 

➢ OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS NO SISTEMA ONLINE DO 

“BANCO DE PREÇOS” COM BASE NOS PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA REFERENTE AOS RESULTADOS DE LICITAÇÃO ADJUDICADOS E 

HOMOLOGADOS. FUNDAMENTADO NO INCISO I, DO ART. 74 DA LEI Nº 14.133/21 

JUNTO AO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

DOM ELISEU. 

➢ LOCAL: licitacaoipsemde@gmail.com 

➢ As propostas serão recebidas exclusivamente por meio eletrônico no endereço: 

licitacaoipsemde@gmail.com 

➢ VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 12.300,00 (doze mil, e trezentos reais). 

➢ A presente inexigibilidade será conduzida pela Presidente da Comissão 

Permanente de Contratação – CPC, a Sra. MARTA DOS SANTOS RIBEIRO.  

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE 

DOM ELISEU, inscrito no CNPJ n° 12.118.390/0001-88, sediada na Rua Gonçalves Dias n° 

31, bairro Esplanada, Dom Eliseu – PA, neste ato representado pelo Seu Presidente o Sr. 

JOÃO DE DEUS DE AQUINO, brasileiro, casado, instituído no cargo pelo Decreto 

Municipal n° 010/2025-GP, e através da Comissão Permanente de Contratação, 

instituída pela Portaria nº 022/2025- GAB-IPSEMDE, de 20 de fevereiro de 2025, sediado 

na Rua Gonçalves Dias n° 31, bairro Esplanada, Dom Eliseu – PA, torna público que fará a 



3 

 
 

 

  
COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 

Rua Gonçalves Dias, nº 31, Bairro: Esplanada, CEP: 68633-000, Dom Eliseu – PA 
 

 

contratação direta, na modalidade INEXIGIBILIDADE, na forma ELETRÔNICA, para a 

contratação do serviços de assessoria jurídica especificado no Termo de Referência. 

A presente contratação será regido pela Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e 

fundamentado no inciso I, do art. 74 da, de 31 de março de 2023, do decreto municipal n° 

098/2024-GP de 29 de janeiro de 2024 e pela Lei Complementar n° 123/2006, além das 

demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Aviso 

de inexigibilidade. 

A Inexigibilidade será realizada, por meio de sistema eletrônico que promove a 

comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, 

os recursos da criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Presidente 

da Comissão Permanente de Contratação, mediante a inserção e monitoramento de dados 

gerados ou transferidos diretamente para o e-mail: licitacaoipsemde@gmail.com. O 

servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar a contratação, apoiado 

pelo setor responsável pela sua elaboração; verificar a conformidade da proposta com os 

requisitos estabelecidos neste Aviso de inexigibilidade; verificar e julgar as condições de 

habilitação; adjudicar o objeto; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o 

processo devidamente instruído para o IPSEMDE e propor a homologação. 

1. JUSTIFICATIVA. 

 

Diante da crescente complexidade e demanda por transparência e eficiência na 

gestão dos recursos, é com grande entusiasmo que apresentamos esta justificativa para a 

implementação de um sistema de Pesquisa de Preços em nossa instituição.  

Tendo em vista a orientação do Tribunal de Contas da União-TCU, na qual exige 

3 (três) cotações para embasamento de preços, além de que o procedimento de cotação é 

uma das etapas da fase interna do processo licitatório.  

Vale ressaltar que os 03 (três) orçamentos de cada produto e ainda que todas 

essas atividades demandam um período extenso para o IPSEMDE, em virtude disso, torna-

se necessária a contratação de um sistema de Pesquisa de Preços que será utilizado como 

uma ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração 

Pública. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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A disponibilidade de um sistema de Pesquisa de Preços promove a transparência 

nas negociações e contratações, garantindo que todas as partes envolvidas tenham acesso 

às mesmas informações sobre os preços praticados no mercado. Isso contribui para a 

equidade e imparcialidade nos processos de aquisição de bens e contratação de serviços. 

Com acesso a informações atualizadas sobre os preços de insumos, serviços e 

produtos, podemos otimizar o uso dos recursos financeiros disponíveis, identificando 

oportunidades de economia e evitando gastos desnecessários. Isso é especialmente 

importante em um contexto de restrição orçamentária, onde cada recurso deve ser 

utilizado de forma eficiente. 

Um sistema de Pesquisa de Preços fornece uma base de dados confiável e 

abrangente que auxilia na tomada de decisões estratégicas. Com acesso a informações 

detalhadas sobre os custos envolvidos em diferentes opções, podemos realizar análises 

comparativas e escolher a alternativa mais vantajosa para a instituição. 

A utilização de um sistema de Pesquisa de Preços facilita a padronização dos 

processos de contratação e aquisição, garantindo a uniformidade de critérios e 

procedimentos em todas as áreas da instituição. Isso contribui para a eficiência 

operacional e reduz a probabilidade de erros ou inconsistências nos processos. 

Por meio de um sistema de Pesquisa de Preços, controlar os gastos da instituição 

de forma mais eficaz. Ao manter registros detalhados dos preços praticados e das 

despesas realizadas, podemos identificar tendências, detectar variações significativas e 

tomar medidas corretivas quando necessário. 

Com base nestes argumentos, acreditamos que a implementação de um sistema 

de Pesquisa de Preços é fundamental para promover a eficiência, transparência e 

sustentabilidade dos processos de gestão da nossa instituição. 

 

2. DO OBJETO. 

 

2.1.  A presente contratação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE 

PREÇOS NO SISTEMA ONLINE DO “BANCO DE PREÇOS” COM BASE NOS PREÇOS 

PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA REFERENTE AOS RESULTADOS DE 

LICITAÇÃO ADJUDICADOS E HOMOLOGADOS. FUNDAMENTADO NO INCISO I, DO 
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ART. 74 DA LEI Nº 14.133/21 JUNTO AO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE DOM ELISEU, oferecido pela empresa NP TECNOLOGIA 

E GESTÃO DE DADOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, regularmente inscrito no 

CNPJ sob n° 07.797.967/0001 95, conforme especificações detalhadas no Termo de 

Referência anexo a este aviso de inexigibilidade. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANT. Valor 

unitário 

Valor total 

01 SOFTWARE BANCO DE 

PREÇOS. 

01 UND R$ 12.300,00 R$ 12.300,00 

Valor total: R$ 12.300,00 (doze mil e trezentos reais). 

 

2.2. A contratação do software será realizada mediante contratação direta na 

modalidade de INEXIGIBILIDADE, em sua forma ELETRÔNICA e atenderá as 

necessidades básicas do Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais de Dom 

Eliseu. 

2.3. DA LEGALIDADE JURÍDICA  

O embasamento legal da presente contratação direta, é por inexigibilidade de licitação, 

fundamentada no inciso I, do artigo 74, da Lei Federal nº 14.133/21, que diz ser 

inexigível a licitação para contratação que envolva:  

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a 
competição, em especial nos casos de: 

(...) 

I - Aquisição de materiais, de equipamentos ou de 
gêneros ou contratação de serviços que só possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou representante 
comercial exclusivos; (Lei nº 14.133/21). 

2.4. E, ainda, o parágrafo 1º, do artigo citado determina os requisitos mínimos 

obrigatórios a serem cumpridos: 

Art.74. 

(...) 

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste 
artigo, a Administração deverá demonstrar a 
inviabilidade de competição mediante atestado de 
exclusividade, contrato de exclusividade, declaração 
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do fabricante ou outro documento idôneo capaz de 
comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por 
produtor, empresa ou representante comercial 
exclusivos, vedada a preferência por marca específica. 

 

2.5. O contrato terá sua duração de 01 (um) ano contados a partir da liberação de senha 

e acesso ao Banco de Preços. 

2.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 

 

3. DO VALOR. 

 

3.1.  O valor total para a presente contratação é de R$ 12.300,00 (doze mil, e 

trezentos reais). 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO. 

 

4.1. Não se aplica. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

 

5.1. A empresa encaminhará, exclusivamente por meio do e-mail, concomitantemente 

com os documentos de habilitação exigidos no aviso de inexigibilidade, proposta com a 

descrição do objeto ofertado e o preço. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

aviso de inexigibilidade, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 

documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

 

6.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento do documento, nos 

seguintes moldes: 
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6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional; 

6.2. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

6.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) DIAS, a contar da 

data de sua apresentação.  

  

7. DA HABILITAÇÃO. 

 

7.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO 

LICITANTE, A PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO 

VERIFICARÁ O EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, 

ESPECIALMENTE QUANTO À EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO A 

FUTURA CONTRATAÇÃO, MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS ENVIADOS AO E-

MAIL DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO, E AINDA NOS SEGUINTES 

CADASTROS: 

 

7.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ ); 

7.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php ). 

 

7.1.3. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

7.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre 

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
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a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 

jurídica da qual seja sócio majoritário. 

7.1.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligência para verificar se houve fraude 

por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 

7.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, 

linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

7.1.4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 

desclassificação. 

7.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação da empresa será verificada 

por meio do E-MAIL DA COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO, em relação à 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-

financeira e à habilitação técnica. 

7.2.1. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação da empresa, 

exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo 

Presidente da Comissão Especial de Contratação lograr êxito em encontrar a(s) 

certidão(ões) válida(s). 

7.3. Em caso de participação de empresas em consórcio, será exigido o acréscimo de 10% 

(dez por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de licitante individual para 

a habilitação econômico-financeira, salvo justificação no processo licitatório. Essa regra 

não se aplica aos consórcios formados, em sua totalidade, por microempresas e pequenas 

empresas, assim definidas em lei. 

7.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de inexigibilidade e já 

apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-mail, 

no prazo de 02 (duas) horas sob pena de inabilitação. 

7.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

7.6. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 
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7.7. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 

somente em nome da matriz. 

7.7.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

7.8.  A empresa deverá encaminhar, nos termos deste Aviso de inexigibilidade, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 

8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  

 

8.1. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

8.2. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.3. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

8.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.5. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
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8.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.7. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de 

dezembro de 2021. 

8.8. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB 

n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.9. EM TODOS OS CASOS DESCRITOS ACIMA, RG E CPF DO (S) SOCIO (S). 

8.10. OS DOCUMENTOS APRESENTADOS DEVERÃO ESTAR ACOMPANHADOS DE 

TODAS AS ALTERAÇÕES OU DA CONSOLIDAÇÃO RESPECTIVA. 

 

9. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

 

9.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; do 

Ministério da Fazenda, mediante comprovante de inscrição e situação cadastral, CNAE 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação, juntamente 

com o seu Quadro de Sócios Administradores - QSA; 

9.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (Ficha de Inscrição 

Estadual - FIC) OU Ficha de inscrição municipal, relativo à sede ou domicílio do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade. 

9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
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9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943. emitido no site https://cndt-certidao.tst.jus.br    

9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

9.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal ou 

Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

9.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual 

e municipal. 

 

10. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

 

10.1. CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

10.2. BALANÇO PATRIMONIAL, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações CONTÁBEIS DOS 2 (DOIS) ÚLTIMOS EXERCÍCIOS SOCIAIS, 

comprovando; 

10.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. 

10.4. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

10.5. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital 

- ECD ao SPED. 

10.6. Caso a licitante utilize o sistema SPED, DEVERÁ APRESENTAR O 

COMPROVANTE DE ENVIO DO REGISTRO DO ARQUIVO do SPED CONTÁBIL. 

https://cndt-certidao.tst.jus.br/
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10.7. O licitante poderá utilizar da escrituração na junta comercial. 

10.8. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 

obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

 

 

10.9. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% (dez por cento) do valor 

total estimado da parcela pertinente. 

10.10. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

10.11. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 

pelo fornecedor. 

 

11.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 

 

11.2. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 

complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto 

desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões 
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ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente 

emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

11.3. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:  

A) o(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir a 

relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: DESCRIÇÃO, UNIDADE DE MEDIDA E 

QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S); 

B) O(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem relação do(s) produto(s) 

fornecido(s), bem como não apresentar as exigências do subitem anterior, será(ão) 

declarado(s) INVÁLIDOS 

11.4. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 

11.5. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

11.6. Apresentar Atestado de Exclusividade da empresa. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

 

12.1. A adjudicação e homologação serão realizadas pelo INSTITUTO DE 

PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE DOM ELISEU. 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

 

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 

14.1. Após a homologação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
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14.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 

sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de inexigibilidade. 

14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 

equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 

Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de inexigibilidade de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 

05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

14.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 

período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração 

14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 

adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

14.3.3. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 

negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 

14.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no aviso de 

inexigibilidade e seus anexos; 

14.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 

no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração 

previstos nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência.  

14.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar 

possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 03/2018, e nos 

termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522/2002, consulta prévia ao CADIN. 

14.6. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas neste aviso de inexigibilidade, as quais deverão ser mantidas pelo 

licitante durante a vigência do contrato. 

14.6.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua 

situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de 

aplicação das penalidades previstas no aviso de inexigibilidade e anexos. 
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14.8. Na hipótese de a empresa contratada não comprovar as condições de habilitação 

consignadas no aviso de inexigibilidade ou se recusar a assinar o contrato, a 

Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 

cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 

classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o 

contrato. 

 

15. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL. 

 

15.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Aviso de inexigibilidade. 

 

16. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO. 

 

16.1. Os critérios de e aceitação do serviço e de fiscalização estão previstos no Termo de 

Referência. 

 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

 

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas na Minuta do 

Contrato.  

 

18. DO PAGAMENTO. 

 

18.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 

a este Aviso de inexigibilidade. 

 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

 

19.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o 

licitante/adjudicatário que: 

19.1.1. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 
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19.1.2. Deixar de entregar os documentos exigidos no Aviso de inexigibilidade; 

19.1.3. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

19.1.4. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento 

equivalente, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

19.1.5. Ensejar o retardamento da execução ou liberação do sistema da contratação 

sem motivo justificado; 

19.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

19.1.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

19.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

19.1.9. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

19.1.10. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

19.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

19.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

19.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

a contar da ciência da intimação, podendo a autoridade que tiver proferido o ato 

reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo devidamente 

informados para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

19.5. Serão publicadas no Diário Oficial da União – DOU e no diário oficial dos municípios 

do estado do Pará - FAMEP, as sanções administrativas previstas no ITEM 17.2, c, d, deste 

Aviso de inexigibilidade, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

19.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO – A empresa contratada deve observar e fazer 

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais 

alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 

objeto contratual. 
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19.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES 

PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 

processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou 

mais empresas, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em 

um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, 

com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista 

acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o 

organismo financeiro multilateral promover inspeção.  

 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

 

20.1. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Aviso de inexigibilidade e seus Anexos, 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os 

prazos em dias de expediente na Administração. 

20.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

20.3. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 

prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

20.3.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que 

o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 

documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
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20.4.  Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de inexigibilidade e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso de 

inexigibilidade. 

20.5.  O Aviso de inexigibilidade está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

https://ipsemde.pa.gov.br/, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua 

Gonçalves Dias, nº 31, Bairro: Esplanada, CEP: 68633-000, Dom Eliseu – PA , nos dias úteis, 

no horário das 08:00 às 12:00, no mesmo endereço e período em que os autos do processo 

administrativo permanecerão com acesso e vista franqueada aos interessados. 

20.6. Integram este Aviso de inexigibilidade, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO; 

 

Dom Eliseu – PA, 10 de dezembro de 2025. 

 

 

__________________________________________________ 
JOÃO DE DEUS DE AQUINO 
PRESIDENTE DO IPSEMDE 

Decreto Municipal n° 010-2025/GP 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://ipsemde.pa.gov.br/
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE DOM 

ELISEU. 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

INEXIGIBILIDADE N° 02/2025-IPSEMDE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00171101/25 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

PESQUISA E COMPARAÇÃO DE PREÇOS NO SISTEMA ONLINE DO “BANCO DE 

PREÇOS” COM BASE NOS PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

REFERENTE AOS RESULTADOS DE LICITAÇÃO ADJUDICADOS E HOMOLOGADOS. 

FUNDAMENTADO NO INCISO I, DO ART. 74 DA LEI Nº 14.133/21 JUNTO AO 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE DOM 

ELISEU. Conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento, nos termos da 

tabela abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE 

DE MEDIDA 

QUANT. Valor 

unitário 

Valor total 

01 SOFTWARE BANCO DE PREÇOS UND 1 R$ 12.300,00 R$ 12.300,00 

Valor total: R$ 12.300,00 (doze mil, e trezentos reais). 
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1.2. A contratação da empresa para assessoria jurídica será realizada mediante 

licitação na modalidade de INEXIGIBILIDADE, em sua forma ELETRÔNICA (EMAIL) e 

atenderá as necessidades do Instituto De Previdência Social Dos Servidores Municipais 

De Dom Eliseu. 

1.3. DA LEGALIDADE JURÍDICA 

O embasamento legal da presente contratação direta, é por inexigibilidade de licitação, 

fundamentada no inciso I, do artigo 74, da Lei Federal nº 14.133/21, que diz ser 

inexigível a licitação para contratação que envolva.  

Art. 74. É inexigível a licitação quando 
inviável a competição, em especial nos casos 
de: 
 
(...) 
 
I - Aquisição de materiais, de equipamentos 
ou de gêneros ou contratação de serviços 
que só possam ser fornecidos por produtor, 
empresa ou representante comercial 
exclusivos; (Lei nº 14.133/21). 

 

1.4. E, ainda, o parágrafo 1º, do artigo citado determina os requisitos mínimos 

obrigatórios a serem cumpridos: 

Art.74. 

(...) 

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput 
deste artigo, a Administração deverá 
demonstrar a inviabilidade de competição 
mediante atestado de exclusividade, 
contrato de exclusividade, declaração do 
fabricante ou outro documento idôneo capaz 
de comprovar que o objeto é fornecido ou 
prestado por produtor, empresa ou 
representante comercial exclusivos, vedada 
a preferência por marca específica. 

 

1.5. O contrato terá sua duração de 01 (um) ano contados a partir da liberação de senha 

e acesso ao Banco de Preços. 
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1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

Considerando as recentes modificações trazidas pela Lei nº 14.133/2021, que 

estabelece o novo regime jurídico das licitações e contratações públicas, a autarquia tem 

enfrentado dificuldades significativas para adequar seus processos e procedimentos 

administrativos às novas exigências legais. Tais desafios envolvem desde a interpretação 

e aplicação das novas normas até a adaptação dos sistemas e fluxos internos, resultando 

em incertezas e riscos para a instituição, que precisam ser mitigados para garantir a 

conformidade com a legislação vigente e a eficiência nos processos de compras. 

Diante da crescente complexidade e demanda por transparência e eficiência na 

gestão dos recursos, é com grande entusiasmo que apresentamos esta justificativa para a 

implementação de um sistema de Pesquisa de Preços em nossa instituição.  

Tendo em vista a orientação do Tribunal de Contas da União-TCU, na qual exige 

3 (três) cotações para embasamento de preços, além de que o procedimento de cotação é 

uma das etapas da fase interna do processo licitatório.  

Vale ressaltar que os 03 (três) orçamentos de cada produto e ainda que todas 

essas atividades demandam um período extenso para o IPSEMDE, em virtude disso, torna-

se necessária a contratação de um sistema de Pesquisa de Preços que será utilizado como 

uma ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela Administração 

Pública. 

A disponibilidade de um sistema de Pesquisa de Preços promove a transparência 

nas negociações e contratações, garantindo que todas as partes envolvidas tenham acesso 

às mesmas informações sobre os preços praticados no mercado. Isso contribui para a 

equidade e imparcialidade nos processos de aquisição de bens e contratação de serviços. 

Com acesso a informações atualizadas sobre os preços de insumos, serviços e 

produtos, podemos otimizar o uso dos recursos financeiros disponíveis, identificando 

oportunidades de economia e evitando gastos desnecessários. Isso é especialmente 

importante em um contexto de restrição orçamentária, onde cada recurso deve ser 

utilizado de forma eficiente. 
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 Um sistema de Pesquisa de Preços fornece uma base de dados confiável e 

abrangente que auxilia na tomada de decisões estratégicas. Com acesso a informações 

detalhadas sobre os custos envolvidos em diferentes opções, podemos realizar análises 

comparativas e escolher a alternativa mais vantajosa para a instituição. 

A utilização de um sistema de Pesquisa de Preços facilita a padronização dos 

processos de contratação e aquisição, garantindo a uniformidade de critérios e 

procedimentos em todas as áreas da instituição. Isso contribui para a eficiência 

operacional e reduz a probabilidade de erros ou inconsistências nos processos. 

Por meio de um sistema de Pesquisa de Preços, controlar os gastos da instituição 

de forma mais eficaz. Ao manter registros detalhados dos preços praticados e das 

despesas realizadas, podemos identificar tendências, detectar variações significativas e 

tomar medidas corretivas quando necessário. 

Com base nestes argumentos, acreditamos que a implementação de um sistema 

de Pesquisa de Preços é fundamental para promover a eficiência, transparência e 

sustentabilidade dos processos de gestão da nossa instituição. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO. 

 

3.1. A descrição da solução como um todo Consiste na CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE 

PREÇOS NO SISTEMA ONLINE DO “BANCO DE PREÇOS” COM BASE NOS PREÇOS 

PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA REFERENTE AOS RESULTADOS DE 

LICITAÇÃO ADJUDICADOS E HOMOLOGADOS. FUNDAMENTADO NO INCISO I, DO 

ART. 74 DA LEI Nº 14.133/21 JUNTO AO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE DOM ELISEU. 

3.2 A plataforma do banco de preços deverá proporcionar um sistema abrangente e 

intuitiva para a gestão, organização e consulta de preços relacionados a produtos e 

serviços com funcionalidades que permitam a análise, comparação e atualização 

constante das informações. 

3.1.1. Não será admitida a subcontratação do item contratual; 

3.1.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133/21, pelas razões abaixo justificadas: 
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3.1.3. Trata-se da locação de um software de maneira pontual em que somente 

será pago se o(s) fornecedor(es) liberá-lo efetivamente e em conformidade com o 

solicitado. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

4.1. A presente cláusula estabelece os requisitos essenciais que a plataforma do banco 

de preços deve atender, visando garantir a eficiência, confiabilidade e adequação às 

necessidades da contratante. 

4.1.1. A plataforma do banco de preços deverá proporcionar um sistema abrangente e 

intuitiva para a gestão, organização e consulta de preços relacionados a produtos e 

serviços                                                                                                                        com funcionalidades 

que permitam a análise, comparação e atualização constante das informações.  

4.1.2. Não será admitida a subcontratação do item contratual; 

4.1.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133/21, pelas razões abaixo justificadas: 

4.1.4. Trata-se da locação de um software de maneira pontual em que somente 

será pago se o(s) fornecedor(es) libera-lo efetivamente e em conformidade com o 

solicitado. 

4.1.5. A plataforma deverá atender às seguintes características: 

4.1.6. Capacidade de cadastrar e armazenar informações detalhadas sobre 

produtos, serviços, incluindo descrição, características técnicas, fornecedores, preços 

praticados e histórico de alterações; 

4.1.7. Facilidade para atualizar e manter os dados cadastrados de forma ágil e 

precisa, com suporte a importação/exportação de dados em diferentes formatos; 

4.1.8. Ferramentas de busca avançada e filtros que permitam localizar 

rapidamente informações específicas dentro do banco de preços; 

4.1.9. Funcionalidades que possibilitem a comparação entre diferentes preços 

praticados por fornecedores para um mesmo produto ou serviço, considerando 

variáveis como quantidade, qualidade e prazos; 
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4.1.10. Geração de relatórios customizáveis e análises estatísticas que auxiliem na 

tomada de decisões estratégicas e na identificação de oportunidades de otimização de 

custos; 

4.1.11. Mecanismos robustos de segurança de dados e controle de acesso, 

garantindo a confidencialidade, integridade e disponibilidade das informações; 

4.1.12. Disponibilidade de suporte técnico eficiente e especializado, com garantia 

de pronta resposta a incidentes e resolução de problemas; 

4.1.13. A plataforma poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

devendo ser atualizado no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da notificação 

da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades; 

4.1.14. A plataforma será liberada no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, após 

a verificação da qualidade e consequente aceitação mediante termo circunstanciado, 

4.1.15. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

aceite definitivo no dia do esgotamento do prazo; 

4.1.16. A aceitação da plataforma não exclui a responsabilidade da contratada 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato; 

4.1.17. A fiscalização ficará a cargo de servidores pertencentes aos quadros dos 

órgãos contratantes designados para esse fim, lotados nas unidades em que será 

liberado os acessos da plataforma; 

4.1.18. Cada fiscal será responsável pela verificação da plataforma; 

4.1.19. Em hipótese alguma a plataforma será aceita se estiver em desacordo com 

as condições pactuadas, ficando sob responsabilidade da CONTRATADA o controle de 

qualidade da plataforma, bem como a repetição às suas próprias custas para correção 

de falhas, visando a apresentação da qualidade e resultados requisitados. 

São obrigações da Contratada:  

4.2.  A empresa deverá fornecer suporte ilimitado por aplicativo de mensagens, 

telefone, e-mail, videoconferência e chat online, pelo período da contratação, devendo 
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funcionar o suporte por, pelo menos o tempo de expediente deste Núcleo de Pesquisa de 

Preços (08h30 – 16h).  

4.2.1. Deverá ser fornecido contato telefônico para registro de ocorrências.  

4.3. Quando da contratação, deverá ser oferecida capacitação aos servidores que 

utilizarão a plataforma Banco de Preços. 

4.4.  A plataforma deverá proporcionar pesquisa rápida e segura em todas as licitações 

e contratações, apresentando dados confiáveis de:  

a) Identificação de licitantes; 

b) Identificação de vencedores da disputa; 

c) Disponibilização integral do edital e demais documentos parte do processo; 

d) Lista de fornecedores por produto/serviço; 

e) Relação de CATMAT/CATSER; 

f) Atualização rápida das licitações e contratações diretas feitas no COMPRASNET 

e demais plataformas de contratação;  

g) Outrossim, também é necessário que seja disponibilizado pela ferramenta 

contato direto com os fornecedores a fim de realizar pesquisa de preços, quando 

necessário.  

4.5.  A emissão das licenças deverá ser realizada imediatamente após a emissão e envio 

da nota de empenho.  

4.6. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas, caso 

ocorram, serem sanadas no prazo máximo de 24 horas.  

4.7. Os serviços deverão ser prestados sete dias por semana, 24h por dia, ressalvados as 

ocorrências de caso fortuito ou força maior, devidamente justificados. 

Subcontratação 

4.8. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.9. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

4.10. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação 

à garantia da contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de liberação 

5.1. O prazo de liberação do acesso é de 24 (vinte e quatro) horas, contados da data 

da solicitação da administração. A contratação será paga de forma à vista, o critério de 

compra será conforme os créditos orçamentários.  

5.2. Caso não seja possível a liberação na data assinalada, a empresa deverá comunicar 

as razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que 

qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 

fortuito e força maior. 

5.3. O acesso da plataforma deverá ser liberado para o seguinte e-mail: 

comprasipsemde@gmail.com.  

Garantia, manutenção e assistência técnica 

5.4. Se o acesso fornecido estiver em desacordo com as disposições do presente Termo 

de Referência, do Aviso de inexigibilidade e do contrato, não será aceito cabendo à 

contratada providenciar atualizações de acordo com as especificações, sendo de sua 

inteira responsabilidade todas as despesas oriundas da atualização, tendo como prazo 

para liberação 48 (Quarenta e oito) horas. 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

mailto:comprasipsemde@gmail.com
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6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 

poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 

apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 

plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição 

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 

contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 

14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 

contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 

prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, 

a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 

tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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Fiscalização Administrativa 

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas 

e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 

2022). 

6.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação 

da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

6.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 

pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

6.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 

pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 

setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

6.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Liberação 

7.1. A plataforma terá o acesso liberado provisoriamente, de forma sumária, no ato da 

liberação, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta. 

7.2. O acesso da plataforma poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes 

do aceite provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta, devendo ser atualizado no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

7.3. O aceite definitivo ocorrerá no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade da plataforma e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 
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7.4. O prazo para o aceite definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução da plataforma, quanto à dimensão e 

qualidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 

comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 

incontroversa da execução da plataforma, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução da 

plataforma ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 

verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 

computado para os fins do aceite definitivo. 

7.7. O aceite provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade da empresa pelo 

bom desempenho da plataforma nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

Liquidação 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.8.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se 

a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

7.9. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como:  

7.9.1. o prazo de validade; 

7.9.2. a data da emissão;  

7.9.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.9.4. o período respectivo de execução do contrato;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
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7.9.5. o valor a pagar;  

7.9.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.10.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

7.11.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de envio dos 

documentos por parte da empresa juntamente com a nota fiscal, à documentação exigida 

está conforme o art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

7.12. A administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção 

das condições de habilitação exigidas no Aviso de inexigibilidade; b) identificar possível 

razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 

de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 

(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.13. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.14. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir 

o recebimento de seus créditos.   

7.15. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 

à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 

ao contratado a ampla defesa.  

7.16. Havendo a efetiva liberação do banco de preços, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF.   

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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Prazo de pagamento 

7.17. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

Forma de pagamento 

7.18. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.19. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.20. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.20.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

7.21. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 

condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz 

jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. Trata-se de processo de inexigibilidade, nos termos do art. 74, inciso I, da Lei n° 

14.133/2021, modo pelo qual o fornecedor é o único que capaz de fornecer o objeto 

almejado, apresentando ainda atestado de exclusividade. 

Forma de liberação 

8.2. A liberação do acesso ao banco de preços será de forma única. 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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Exigências de habilitação 

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 

da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do 

ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 

comprobatório de seus administradores; 

8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 

federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 

março de 2020. 

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.8. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do 

ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.9. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 

5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.10. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 

ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
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Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de 

dezembro de 2021. 

8.11. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB 

n. 971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.12. Em todos os casos descritos acima, RG e CPF do (s) socio (s). 

8.13. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva. 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

8.14. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; do Ministério 

da Fazenda, mediante comprovante de inscrição e situação cadastral, CNAE pertinente 

ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da licitação, juntamente com o 

seu Quadro de Sócios Administradores - QSA; 

8.15. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (Ficha de Inscrição 

Estadual - FIC), relativo à sede ou domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de 

atividade. 

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 

tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 

aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de 

outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 

termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 

nº 5.452, de 1º de maio de 1943. emitido no site (https://cndt-certidao.tst.jus.br/)  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://cndt-certidao.tst.jus.br/
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8.19. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal ou Distrital do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou 

concorre; 

8.20. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual e Municipal ou 

Distrital relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei. 

8.21. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 

auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 

de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.22. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - 

Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.23. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.23.1. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis 

pelo balanço de abertura. 

8.23.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de 

a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

8.23.3. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil 

Digital - ECD ao Sped. 

8.23.4. Caso a licitante utilize o sistema SPED, DEVERÃO APRESENTAR O 

COMPROVANTE DE ENVIO DO REGISTRO DO ARQUIVO do SPED CONTÁBIL. 

8.23.5. O licitante poderá utilizar da escrituração na junta comercial. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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8.23.6. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada 

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 

Corrente (LC), superiores a 1 (hum) resultantes da aplicação das fórmulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

 

8.24. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em 

qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 

(LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 10% (dez por cento) do valor 

total estimado da parcela pertinente. 

8.25. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas 

as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo 

balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

8.26. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 

pelo fornecedor. 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.27. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade 

tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com 

o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho 

profissional competente, quando for o caso. 
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8.28. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer 

respeito a contratos executados com as seguintes características mínimas:  

A) o(s) atestado(s) ou declaração(ões) deverá(ão), obrigatoriamente, possuir 

a relação do(s) produto(s) contendo no mínimo: DESCRIÇÃO, UNIDADE DE 

MEDIDA E QUANTITATIVO(S) FORNECIDO(S); 

B) O(s) atestado(s) ou declaração(ões) que não possuírem relação do(s) 

produto(s) fornecido(s), bem como não apresentar as exigências do subitem 

anterior, será(ão) declarado(s) INVÁLIDOS 

8.29. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz 

ou da filial do fornecedor. 

8.30. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.31. Apresentar Atestado de Exclusividade da empresa; 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 12.300,00 (doze mil e trezentos 

reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima do item 1.1 deste T.R. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento do Instituto de Previdência Social dos Servidores 

Municipais de Dom Eliseu -PA, oriundos de recurso próprio. 

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

I) Gestão/Unidade:  1119 – Inst. De Prev. Social Dos Serv. Municipais De Dom Eliseu. 

II) Fonte de Recursos: 8.002 Gerenciamento administrativo do IPSEMDE. 

Elemento de despesa: 3.3.90.40.00 Serv. Tecnologia Informação/ Comunic. -PJ/ 

3.3.90.40.11 Locação De Softwares. 
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10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

 

Dom Eliseu – PA, 10 de dezembro de 2025. 

 

 

__________________________________________________ 
JOÃO DE DEUS DE AQUINO 
PRESIDENTE DO IPSEMDE 

Decreto Municipal n° 010-2025/GP 
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ANEXO II – MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXX, QUE 

FAZEM ENTRE SI MUNICÍPIO DE DOM 

ELISEU, POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO 

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES 

MUNICIPAIS DE DOM ELISEU E A EMPRESA 

XXX, COMO MELHOR SE DECLARA ABAIXO.  

 

O Município de Dom Eliseu, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio do 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE DOM 

ELISEU, inscrito no CNPJ n° 12.118.390/0001-88, sediada na Rua Gonçalves Dias, nº 31, 

Bairro: Esplanada, CEP: 68633-000, Dom Eliseu – PA, neste ato representado pelo seu 

Presidente o Sr. JOÃO DE DEUS DE AQUINO, brasileiro, casado, instituído no cargo pelo 

Decreto Municipal n° 010/2025-GP, portador da Matrícula Funcional nº 406, doravante 

denominado CONTRATANTE, e o(a) empresa .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob 

o nº ............................, sediado(a) na ..................................., doravante designado CONTRATADO, 

neste ato representado(a) por .................................. (nome e função no contratado), tendo em 

vista o que consta no Processo  administrativo nº  00171101/25, e em observância às 

disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Inexigibilidade nº 

02/2025-IPSEMDE, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE 

PREÇOS NO SISTEMA ONLINE DO “BANCO DE PREÇOS” COM BASE NOS PREÇOS 

PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA REFERENTE AOS RESULTADOS DE 

LICITAÇÃO ADJUDICADOS E HOMOLOGADOS. FUNDAMENTADO NO INCISO I, DO 

ART. 74 DA LEI Nº 14.133/21 JUNTO AO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES MUNICIPAIS DE DOM ELISEU. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1.2. Objeto da contratação: 

ITEM  

Especificação 

Marca/Nome Comercial 

Fabricante 

UNID  QUANT  
Valor 

Unitário  
Valor Total  

01 SOFTWARE BANCO DE PREÇOS UND 1 R$ 12.300,00 R$ 12.300,00 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Aviso de Inexigibilidade; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O contrato terá sua duração iniciando-se com a assinatura e poderá ter a duração 

de até 05 (cinco) anos, conforme o artigo 106 da Lei 14.133/2021. 

2.2 A prorrogação poderá ser admitida nos termos do artigo 107 da Lei Federal nº 

14.133/2021, mediante a prévia justificativa da autoridade competente.  

2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o mesmo tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 

92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 

os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam 

no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

2.4. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V) 

2.5. O valor total da contratação é de R$ 12.300,00 (doze mil, e trezentos reais). 

5.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes 

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) 

ano contado da data do orçamento estimado.  

7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

7.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 

liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 

definitivo(s).  

7.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 

obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) 

ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo.  

7.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 

verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 

no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Cientificar a Procuradoria Geral do IPSEMDE, para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 

manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

8.10.  A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias uteis, a contar da data do protocolo 

do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias uteis. 

2.6. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 

para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2.  A empresa deverá fornecer suporte ilimitado por aplicativo de mensagens, 

telefone, e-mail, videoconferência e chat online, pelo período da contratação, devendo 

funcionar o suporte por, pelo menos o tempo de expediente deste Núcleo de Pesquisa de 

Preços (08h30 – 16h). 

9.3.  Deverá ser fornecido contato telefônico para registro de ocorrências.  

9.4. 14.3. Quando da contratação, deverá ser oferecida capacitação aos servidores 

que utilizarão a plataforma Banco de Preços. 

9.5. Zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, devendo as falhas, caso 

ocorram, serem sanadas no prazo máximo de 24 horas.  

9.6. A emissão das licenças deverá ser realizada imediatamente após a emissão e envio 

da nota de empenho. 

9.7. Os serviços deverão ser prestados sete dias por semana, 24h por dia, ressalvados 

as ocorrências de caso fortuito ou força maior, devidamente justificados. 

9.8.  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento 

ou informação por eles solicitados; 

9.9. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado no termo de referência, os bens nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 

caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.11. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, 

junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 

federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.12. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 

9.13. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

9.14. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

9.15. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.16. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 

14.133, de 2021); 

9.17. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 

vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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9.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 

proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

9.21. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.22. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, 

de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a 

que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

9.23. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 

execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.24. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 

descritivo ou instrumento congênere. 

9.25. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 

10.8.   Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 

contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

i.ADVERTÊNCIA, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 

nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 

alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 

§5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1. Moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias corridos; 

2. Moratória de 0,5% por dia de atraso injustificado sobre o valor total do 

contrato, até o máximo de 5% (cinco por cento), pela inobservância do prazo fixado 

para apresentação, suplementação ou reposição da garantia. 

i. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 

cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 

nº 14.133, de 2021) 

11.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 

de 2021) 

11.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 

2021): 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 

ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com 

o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.8.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 

ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 

14.133/21. 

11.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de 

multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
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contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 

que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 

prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 

a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de 

culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 

adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 

contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 

deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 

meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função 

na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 

14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

13.1.1. Gestão/Unidade:  1119 – Inst. De Prev. Social Dos Serv. Municipais De Dom 

Eliseu 

13.1.2. Fonte de Recursos:  8.002 Gerenciamento administrativo do IPSEMDE 

13.1.3. Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00 Serv. Tecnologia Informação/ Comunic. 

-PJ/ 3.3.90.40.11 Locação De Softwares. 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 

seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 

aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos 

casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 

formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei 

nº 14.133, de 2021). 

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1. Fica eleito o Foro da comarca de Dom Eliseu – PA, para dirimir os litígios que 

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 

conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

 Dom Eliseu – PA, XX de XXXX de 2025. 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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